
iNSTiTUTO NAGONAL L')  C.) SEGU'RO SOCiAL 
ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE ADESÃO 

TERMO DE ADESÃO A ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE 

CELEBRADO ENTRE 0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

E A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES PARA QUE 0 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS ASSALARIADOS E 

AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE POCRANE POSSA 
PROTOCOLAR, EM FAVOR DE SEUS REPRESENTADOS, 
REQUERIMENTOS DE SERVIÇOS PREVIDENCIARIOS E SEGURO 

DESEMPREGO DO PESCADOR ARTESANAL, NA MODALIDADE DE 
ATENDIMENTO A DISTANCIA, PARA POSTERIOR ANALISE DO 

INSS. 

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, autarquia federal, vinculado 

ao Ministério do Trabalho e Previdência - MTP, criado pela Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

reestruturado pelo Decreto n2 10.995, de 14 de março de 2022, por intermédio de sua Gerência Executiva 

Governador Valadares , com sede na Rua Afonso Pena , n2 3016, Centro, Governador Valadares/MG,CEP 

35.010-001 , CNPJ n2 29.979.036/0107-07, neste ato representada por seu Gerente Executivo, Ricardo 
nrlandi Saleg, (Pr n9 nim A4? ?4A-7n,nn ticn di' trihu,irFÇpç rvIP lhe rnnfere n nerretn ng 1n 445, HP 9022 

de um lado e, de outro, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Assalariados e Agricultores Familiares do 

Município de Pocrane/MG, adiante designado ADERENTE, situado na Rua Nilo Moraes Pinheiro, número 

112, Centro de Pocrane/MG, CEP 36.960-000, CNPJ n2 86.864.006/0001-22, representado neste ato por sua 

Presidente ,Senhor Manuel Pereira Lopes, CPF n2 358.939.406-44, no uso das atribuições que lhe confere 
n Art 14, rApitviln do Fgtatlitn çnrial do Sindicato regnIvem relehrer ecte Termo HP Aripcn, adiante 

designado somente TERMO, ao Acordo de Cooperação, adiante designado somente ACORDO, celebrado 
entre o INSS e a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 
AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG, registrado no processo SEI n2 35014.102980/2022-23 e com 
extrato publicado no Diário Oficial da União — DOU n2 35014.102980/2022-23, Seção 3 ,página 159, de 

(Y?I11j?flfl,em rnnfnrmirlarie com AS prnpnqir:riec rnntirlag n lei n9 R 711, 74 de ju lho HP 1441; lei n2 

8.666, 21 junho de 1993; Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999; Lei n2 13.019, de 31 de julho de 2014; 
Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015; Decreto n2 8.726, de 27 de abril de 2016, e demais preceitos 

de direito público, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Fçtp TFRMn tem nor nhietn nermitir nine a AnFRFNTF reAli7P, Prr favor de SPIJS rPtirPSPrItAHOS, A nregtar"in 

de serviços, orientações, instrução e preparação de requerimentos de serviços previdenciários e seguro-
desemprego do pescador artesanal, conforme serviços definidos no ACORDO Aderido, para posterior 
análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios. 
§ 12 A execução deste TERMO não obsta atividades do INSS que tenham a mesma fin ade. 



§ 22 A ADERENTE não: 

I - terá acesso aos sistemas corporativos do INSS de uso exclusivo dos servidores da Autarquia 

Previdenciária, nem ao resultado de cruzamento de dados cadastrais; e 

II - receberá nenhuma remuneração advinda do INSS, nem dos usuários pela execução dos serviços objeto 
deqte TFIVV1n, ronciderandn Tie n cervir:n pregtarin A da relevante rolahnrar:An para a melhoria tin 

atendimento à população em geral. 

§ 32 Para que possam vir a ser representados junto ao INSS pela ADERENTE, nos moldes deste TERMO, os 

usuários deverão assinar o Termo de Representação e Autorização de Acesso à Informações 

Previdenciárias (Anexo Ill) ou Procuração, sendo vedada autorização geral que confira amplos e 
indigrriminArInç pnriarec da rPrrPqPiltACfl PM fare (in INÇÇ 

§ 42 A execução do objeto previsto nesta Cláusula será realizada pela ADERENTE cuja relação dos 

representantes (Anexo IV) será fornecida ao INSS, ficando sob sua inteira responsabilidade a referida 

indicação. 

§ 52 Este TERMO também estabelece o acesso ao Sistema de Agendamento - SAG Entidade nas 
rienenrIAnriAç ei AnFRFAITF, nnr main HP Arpggn via Internet, filla CP Hari ArlPrIAC nara renuerimentng da 

serviços previdenciários e seguro-desemprego do pescador artesanal, conforme serviços definidos no 

ACORDO Aderido, não incluindo o compartilhamento de dados de sistemas geridos pelo INSS. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PLANO DE TRABALHO 

Para alcance do objeto pactuado, as partes obrigam-se a aderir e cumprir o Plano de Trabalho aprovado e 
Açginarin neIng CPI1C rPrIrPCPrItArli-PC, mfr. rIACCA A rnmnnr acta TFRMO, P eçnprifira nrnreriimentnc A gerem 

adotados, além de outras disposições relacionadas ao objeto pactuado. 

CLAUSULA TERCEIRA— DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES 

§ 12 Caberá ao INSS: 

I - cadastrar: 
a) nn çictema FletrAnirn de Informar:Pla - SEI nu nutro nua venha cuhetitui-!n, proreccn adminictrativn,

com respectiva Numeração Única de Processo - NUP e conceder acesso externo á entidade ADERENTE 

para que possa anexar os documentos necessários ao ajuste durante a formalização e sua vigência; 

b) titular e substituto para realizarem os cadastramentos dos demais representantes quando a entidade 

possuir mais de 20 (vinte) representantes; 
rl"r rle,"";, sirli4r; ar n ar r."Arliviar r:"..""";".."""+" ri a Irinn+irl"Arle (7.11-1 r Cir÷"r"" rir. r-'nrc.rtri"r"""1-rs ri 

Permissões de Acesso - GPA, quando estiverem vinculados a mais de uma entidade; 

d) os representantes, após apresentação do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCMS e 

Declaração de Participação no Curso, para as entidade que possuírem até 20 (vinte) representantes, nos 

módulos Gerenciamento de Identidades — GID e no Sistema de Gerenciamento de Permissões de Acesso - 

GPA, ou qualquer outro sistema que venha ser disponibilizado pelo INSS para esta finalidade, para acesso e 
requerimento na página "novorequerimento.inss.gov.br" ou outra que venha a substitui-la; e 
e) os representantes como cadastradores externos indicados pela ADERENTE, após apresentação do TCMS 
e Declaração de Participação no Curso, os quais ficarão responsáveis pelo cadastramento dos demais 
representantes que irão operacionalizar este TERMO, para as entidade que possuírem mais de 20 (vinte) 
representantes, nos módulos Gerenciamento de Identidades - GID e no Sistema de Gerenciamento de 
Permissões de Acesso - GPA, ou qualquer outro sistema que venha ser disponibilizado pelo INSS para esta 
finalidade, para acesso e requerimento na página "novorequerimento.inss.gov.br" ou outra que venha a 
substituí-Ia; 
II - treinar, nrientar a orectar informar.:Flec A AnFRFNITF nitantn Ac nhriaar;Fiac ronctantec necte TFRIM: 

III - orientar a ADERENTE para utilização da página "novorequerimento.inss.gov.br" e sobre as obrigações 
pactuadas, prestando suporte à operacionalização dos procedimentos e sistemas informatizados, 
conforme Plano de Trabalho; 



IV - atualizar, reinicializar e desbloquear acesso dos responsáveis designados pela ADERENTE e cadastrados 

pelo INSS; 

V - analisar os requerimentos protocolados e proceder às comunicações por meio da página 

"novorequerimento.inss.gov.br"; 
- mnnitnrar P fisraliiar a Ar1 sn, mm vistas A reali7arA'n ring ajustes neressArins para riumnrimentn rin 

pactuado; e 

VII - incluir, em seu sitio oficial na internet, a informação sobre a celebração da Adesão, com o seu Termo 

de Adesão, Plano de Trabalho e Extrato do DOU. 

§ 22 Caberá à ADERENTE: 

- anrPçPntar tnria rinriimentar'An snliritaria npin INNS nn nram mAximn riP *In ltrintAl r1i c, nmrrnaAvPI 

por igual período; 

II - sinalizar a unidade conforme regras de publicidade, marca e padronização da identidade visual, em 

conformidade com o Manual de Identidade Visual — Selo Parcerias INSS, divulgado por intermédio do 

Oficio-Circular n2 6/ACS/PRES/INSS, de 22 de maio de 2019, ou outro que venha a substitui-lo; 
III - rikrinr rip• 

a) espaço físico adequado e acessível, possuindo separação da triagem dos demais atendimentos, 

preservando o sigilo das informações prestadas aos usuários; 

b) mesas, cadeiras e sanitário no local de atendimento; e 

c) acesso à internet compatível e suficiente para o protocolo de requerimentos; 
iv - indirAr rphrpcpntRnteg rpcpnnci'vpic rein ripcpminivimentn riAc AtiVidAriPC riprnrn:bntpc deste TFPNIO, 

que deverão realizar treinamento EaD, com a emissão da correspondente Declaração de Participação, e 

assinar os respectivos TCMS (Anexo V) e encaminhá-los ao INSS, devendo guardar os originais; 

V - cadastrar demais representantes, quando a entidade possuir número superior a 20 (vinte) 

representantes, após realização do curso EaD, nos módulos GID e GPA, para acesso e protocolo na página 
"nrwrirarreprimpntn inss gnu hr" a pnraminhar n rpgrprtivn Trms assinarin P nerlarar;A'n de Partiripar;3n, 

conforme fluxo definido pelo INSS; 

VI - prestar as orientações necessárias ao adequado cumprimento deste TERMO, supervisionando e 

fiscalizando os representantes indicados quanto aos procedimentos de requerimentos a serem feitos por 

meio da página "novorequerimento.inss.gov.br", bem como acompanhar rotineiramente o andamento das 
çnIiritrFÇpç 

VII - atuar em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n2 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver 

qualquer tipo de tratamento dos dados dos seus representados e usuários do INSS; 
VIII - tratar ns riarins nessnais a mie fiver arpssn pyrhtshramente nara a rpali7Ar'n (in nhiptn rin 

firmado e em conformidade com as cláusulas nele estabelecidas, e que, na eventualidade, de não mais 

poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 

imediatamente ao INSS, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer Onus, multa ou encargo; 

IX - garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, ou terceiros 
rnntratarinc, ripnnminarinc de rprrpqpntantpc, a rnnfiripnrialidarip ring riarinc nr-nrpccArinc, AccpaterAnrin 

que todos os seus empregados, prepostos, sócios, diretores, ou terceiros contratados, denominados 

representantes, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade do INSS, assinem o TCMS (Anexo 

V); 

X - treinar e orientar seus representantes, que irão operacionalizar o Ajuste sobre as disposições legais 
anlirAveis Pm relar3n A nmterA'n de riarins n'An send° nprmitirin ni IP nc Haring npccnAic çpiAm revplAring A 

terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito do INSS, quer direta o nd.retamente, seja 



mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 

contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações; 

XI - fornecer dados pessoais nos casos de determinação legal a uma autoridade pública, devendo informar 

previamente ao INSS, para que esta tome as medidas que julgar cabíveis, por meio de notificação no prazo 
de ate 94.h (vinte P gilatm hnra5); 

XII - pronunciar-se, sempre que solicitado sobre o não cumprimento, ainda que suspeito, das disposições 

legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela entidade ADERENTE, inclusive sobre seus representantes 

autorizados ou sobre qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 

da entidade acordante e das entidades a ela vinculadas; 
XIII - manter• 

a) quaisquer dados pessoais estritamente confidenciais; 

b) e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para 

proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autnri7ar4n, deçtruir::in, ligna mndifirarn, divulaar:"An nu perda Arirlpntal nu indevida: 

c) sigilo relativo aos dados recebidos em decorrência da execução do objeto deste TERMO, nos termos do 

art. 48 do Decreto n9 7.845, de 14 de novembro de 2012, solicitando anuência do INSS antes de divulgar 

os atos e eventos decorrentes de sua execução; 

d) atualizados os dados cadastrais de seus representantes junto ao INSS e comunicar eventual revogação 
no i alterar'An de glIAC Mrihuuuriiec P 

e) durante toda a vigência deste TERMO, a mesma qualificação jurídica e regularidade fiscal exigidas na 

celebração e apresentar a comprovação desta manutenção ao INSS anualmente através do sistema SEI ou 

outro que venha substitui-lo, quando solicitado; 

XIV - dar ciência e orientar seus representados das rotinas e documentação necessária relativa ao 
rerpierimentn rernntn pletrtinien: 

XV - atender às convocações do INSS para tratar da implantação, manutenção, avaliação e atualização 

deste TERMO e do Plano de Trabalho; 

XVI - cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e as solicitações do INSS nos prazos fixados, 

assegurando que os serviços decorrentes do objeto deste TERMO sejam executados adequadamente por 
renrecentantec nualifirating: 

XVII divulgar informação sobre a celebração da Adesão, com o seu TERMO e Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA — DA RESPONSABILIZAÇÃO 

A ADERENTE e os representantes por ela indicados serão solidariamente responsáveis: 

I - pelo sigilo das informações que venham a ter acesso em decorrência do presente TERMO; 
- pela utili7arfAn ring didn peccnaic quip venha ter areccn mm nhjetivn diferente an partuarin nn 

ACORDO, e estão sujeitos as obrigações previstas no art. 42 da Lei n9 13.709, de 2018; 

III - pelo procedimento adotado na execução dos serviços acordados, inclusive por falhas e erros de 

qualquer natureza e/ou descumprimento de cláusulas deste TERMO que acarretem prejuízo ao INSS e/ou 

a terceiros; e 
IV _ na hinntr.k:f.d rrr.ctarn dp infnrrnar.nr.c falcat incorrn rarrial r,, tntalmpntn frandnIpnta 14P 

informações em quaisquer sistemas ou canais de atendimento disponibilizados pelo INSS, sem prejuízo da 
responsabilidade penal eventualmente cabível. 

§ 12 A responsabilidade prevista no caput abrange as áreas cível e administrativa, sendo assegurada a 

ampla defesa e o contraditório. 
6 99 1-1axienrin indirinc tie nenrranriac d iliritnc penai.c, n pnr mein de clIAS rPAG rnMrIPtPtli*PC ‘

oferecerá noticia-crime. 

§ 32 0 INSS não se responsabiliza: 



I - pelos encargos decorrentes da execução deste TERMO; e 

II - pelo ônus do treinamento e capacitação de seu pessoal, no que se refere às despesas de hospedagem, 

transporte e alimentação. 

§ 42 0 descumprimento de cláusulas deste TERMO, por parte da ADERENTE, ou a existência de 

rerlamarneg rerehiriaq rein MKS relativac A qua everiirn nnrierA encejar A clia recrian la a recric'in rin 

ACORDO Aderido, respeitado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

Este TERMO vigorará até 07/11/2027, data de vigência do ACORDO Aderido 

CLAUSULA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO 
SeM nreJIJí7n d regnnnçahiliriarip d AllFRFNTF, a PYPCIIC5r) P riimnrimentn riag rI iici,I ic rin nregente 

TERMO estão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, notadamente em relação aos seguintes pontos: 

I - verificação: 

a) das instalações físicas, por meio de visita in loco; 
b) da manutenção da qualificação jurídica, regularidade fiscal, previdenciaria e trabalhista exigidas para a 

relehrAr5n decte TFR KM: 

c) quanto a adequada execução do objeto e cumprimento das cláusulas pactuadas neste TERMO e Plano 

de Trabalho; e 

d) da concessão de acessos aos representantes, mediante apresentação de TCMS e Declaração de 

Participação no Curso, por meio de batimento de informações em sistemas corporativos do INSS; 

- rin Atpnriimpntn pregtarin ArIS ,icii rinc pnr mein de A MrICITACJPM de reniierimentns 

protocolados na entidade ADERENTE, através de pesquisa de satisfação realizada pela Central de 

Atendimento 135, que entrará em contato com os usuários selecionados; 

Ill - análise em sistema especifico, por servidor do INSS, por meio de amostragem, da qualidade dos 

protocolos de requerimentos realizados pela ADERENTE; e 
IV - arnmpanhamentn ria apretentar:"An rip prntnrninc de requierimentnt 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO 

Este TERMO e seu respectivo Plano de Trabalho não poderão ser modificados, exceto quando houver 

alteração no ACORDO Aderido. 

Parágrafo único. Podem ser alterados os serviços definidos, seja para incluir ou excluir, respeitado o rol de 
rrsr,,i,"e art,rin, ••••rs A rrIonr-1 A rh,rifirs re.m +z,rry‘r• rinr ettle, 

41)1104,•••••••••••••, \ VS, • 0 I YI .1   ••••... ••••., •••••••JY1,16 .4",,•11 , ••••••••••••• 

em razões explicitas de necessidade da Administração ou em razão de fato excepcional ou imprevisível, 

após acordo entre os Participes e apreciação por parte da autoridade competente para firmar o ajuste. 

CLAUSULA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 

Casos omissos e as dúvidas porventura surgidas, em decorrência da operacionalização deste Instrumento, 

serão resolvidos mediante acordo entre os Participes. 

CLAUSULA NOVA — DA SUSPENSÃO, DA RESILIÇÃO E DA RESCISÃO 

0 presente TERMO poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, em caso de superveniência de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não 

cumprimento das obrigações ora assumidas, ou denunciado por consenso dos Participes, a qualquer 

tempo, mediante notificação expressa com antecedência minima de 60 (sessenta) dias, ou suspenso pelo 
INSS, em relação aos serviços de sua competência, ocorrendo fato que prejudique sua operacionalização, 

pelo prazo necessário à solução do problema. 

§ 12 A resiligão ou rescisão deverão ser publicadas no DOU. 
§ 79 fl riecrnmprimentn rip rIAligula rnntrailial pela AnFUNTF pnrierA engpiar a recrig5n rin Arrumn 
Aderido. 

§ 32 Quando houver suspensão, resilição ou rescisão do ACORDO aderido também ocorr ra o mesmo com 

este TERMO. 



CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

A publicação deste TERMO deverá ser efetivada pelo INSS, em forma de extrato, no DOU, até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, podendo ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 

daquela data, observado o disposto no art. 38 da Lei n2 13.019, de 2014. 
ri Ai Is. Ii A flÉCIA,AA PR!".1E!!" — nrc ri isT^ S E nESPEcAc 

Os Participes que assinam este Termo arcarão com as próprias despesas para o seu fiel cumprimento, não 

havendo remuneração, nem ensejará repasse de recursos a nenhum dos participantes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONTROVÉRSIAS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias com respeito à interpretação ou cumprimento do presente 
TFRMO, ns Partiripps (-norm-clam nmliminArrnpote Pm hiisrar sollicnps administrativas para os ronflitos 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste TERMO, que não possam ser resolvidos 

administrativamente, é competente o foro do Juizo Federal de Governador Valadares — Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 
C nnr aefaram ispetne a arnn-larine firrnarn n nracanfa ine+rsiman+n riieriTalnianta na rirlarla rla CZnArarnarInr 

Valadares/MG. 

RICARDO S LA I SAL 
Gerente xecutivo d Govenador Valadares 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Elber Assis Basilio Junior 

CPF:121.318.106-28 

Assinatura: 

0V ' 3O1 de Argiv

MANUEL PEREIRA LOPES 
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Assalariados e Agricultores Familiares do 
Município de Pocrane 

Nome: Thales Caldoncelli Nogueira 

CPF: 085.85 36-el 

Assinatura: 


